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Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, incisos VI e VII, da
Constituição Federal, a indicação da Senhora DANIELA PEREIRA MADEIRA, para compor o
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no biênio 2023/2025.
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Ofício-e STJ/GP n. 1108/2023
 

Brasília, 13 de setembro de 2023.
 

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO OTÁVIO SOARES PACHECO
Presidente do Senado Federal
Brasília – DF

 

Assunto: Indicação de Magistradas para compor o CNJ

 

Senhor Presidente,

 

1 Encaminho à elevada consideração de Vossa Excelência os nomes das
candidatas escolhidos, na sessão plenária realizada em 13 de setembro de 2023, pelo Plenário
desta Corte, para compor o Conselho Nacional de Justiça no biênio 2023/2025, nos termos do
art. 103-B, incisos VI e VII, da Constituição Federal:

Desembargadora Federal Mônica Autran Machado Nobre, do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região
Juíza Federal Daniela Pereira Madeira, do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região

2 Informo, ainda, que a documentação de que trata a Resolução n. 7, de 27 de abril
de 2005, do Senado Federal será remetida a essa Casa diretamente pelas indicadas.

 

Atenciosamente,

 

Ministra Maria Thereza de Assis Moura
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Thereza Rocha de Assis Moura,
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, em 15/09/2023, às 17:31, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3698764 e o código CRC 242EF82C.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DANIELA PEREIRA MADEIRA
CPF:  

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:28:42 do dia 15/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2024.
Código de controle da certidão: 5DD8.89B7.9A30.8806
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

informações pessoais
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  19/09/2023  , em referência ao pedido  318520/2023  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

NOME:

DANIELA PEREIRA MADEIRA

CPF:

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: BKEF.5211.0A90.6312

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 19/09/2023  às  16:31:21.8

Esta certidão tem validade até  17/03/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução n  2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 19/09/2023  às  16:31:21.9

informações pessoais
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2023.1.3619835-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 19/09/2023 17:21

VÁLIDA ATÉ : 18/12/2023

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

informações pessoais
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Procuradoria Geral do Município

Procuradoria da Dívida Ativa

Protocolo de Requerimento de Certidão

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO

Nº protocolo:

Andamento:

Data da solicitação:

Previsão entrega:

Data da emissão:

Informações da certidão

Código de controle:

Data de validade:

9903404221

Solicitada

19/09/2023

29/09/2023

Situação Fiscal:

Observações complementares:

Informações do contribuinte

Nome:

Tipo Pessoa:

CPF/CNPJ:

DANIELA PEREIRA MADEIRA

Fisica

Informações do requerente

Nome:

Tipo Pessoa:

CPF/CNPJ:

DANIELA PEREIRA MADEIRA

Física

Informações ao contribuinte:

Guarde bem o Nº do Protocolo, pois é com ele que você fará consultas do andamento de requerimento, 

assim como imprimir a certidão quando ela estiver pronta.

As certidões do tipo Positiva e Positiva com Efeito Negativa deverão ser retiradas pessoalmente no 

posto de atendimento da Procuradoria Geral do Município, localizada na rua 7 de Setembro, Centro, Rio de 

Janeiro - RJ, no horário entre 9:00 hs às 16:00 hs

O prazo para disponibilização da Certidão de Situação Fiscal será de 8 (oito) dias úteis a contar do dia 

seguinte ao da solicitação. O andamento do pedido poderá ser acompanhado pela Internet.

Procuradoria Geral do Município - Travessa do Ouvidor Nº 4, Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 

20040-040

informações pessoais

informações pessoais
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